EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GRAVATAÍ/RS.

A MASSA FALIDA DE EQUIMAC EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E INDUSTRIAIS LTDA., por seu Síndico, abaixo firmado, nos autos da falência de n° 015/1.03.0009812-4, vem respeitosamente perante V. Exa., objetivando o prosseguimento do feito apresentar a exposição circunstanciada de que trata o art. 103 do Decreto-lei 7.661/45, conforme segue:




O signatário, assumindo o “munus” de Síndico da Falência supramencionada, decretada no dia vinte e quatro (24) de março do ano de dois mil e três (2003), pela Exma. Sra. Dra.Juíza de Direito (fls. 29/30), cujo termo legal foi fixado o sexagésimo (60º) dia anterior à data do primeiro protesto por falta de pagamento, passou a cumprir o estabelecido na Lei de Falências.  




I  -  Das causas da Falência:




1. A impontualidade da falida está caracterizada pelo não pagamento, no vencimento, do título devidamente protestado, que acompanha o pedido de falência.




2. A requerida embora devidamente citada na pessoa de seu representante legal, conforme se extrai da fl. 25/verso, não apresentou defesa, nem efetuou depósito elisivo, o que presumiu a veracidade dos fatos alegados na inicial e o estado de insolvência da ora falida, pelo não pagamento do débito.

II – Do procedimento do devedor antes e depois da sentença declaratória de falência e outros elementos ponderáveis:




3. Conforme noticiado as fls. 52/53 por este síndico, por ocasião do acompanhamento ao cumprimento do mandado de fechamento e lacração da empresa, manifestou o falido o interesse em proceder a extinção de suas obrigações, oportunidade em que foi orientado a apresentar as negativas fiscais e efetuar em Juízo o depósito da importância representada pelo título de crédito que originou o pedido de falência, acrescido das correções e despesas judiciais, inclusive as da falência, ante o fato de tratar-se de comércio exíguo.




4. Tendo o falido efetuado o referido depósito conforme comprovante da fl. 55, foi intimado em atenção a determinação judicial (verso das fls. 55 e 58) a apresentar as negativas, bem como, prestar as declarações previstas no art. 34 L.F., conforme comprova a fl. 71/verso. Sem qualquer manifestação do devedor, foi reiterado o mandado a pedido deste síndico, inclusive para que tomasse ciência do disposto no art. 186, VI do Decreto-lei 7.661/45, relativamente a constituir crime falimentar a inexistência dos livros obrigatórios. Tal diligência foi procedida, conforme se verifica a fl. 76/verso, tendo decorrido o prazo sem apresentação de qualquer manifestação por parte do falido.



5. A legislação obriga os empresários e as sociedades a seguirem um sistema de contabilidade e levantar anualmente o Balanço patrimonial, adotar o livro obrigatório e submeter a registro no órgão do comércio. 




6. Em razão da total falta de informações contábeis e de documentos, ficou o Perito, impossibilitado de apresentar Laudo Pericial e, informações detalhadas no que se refere ao estado da massa falida.

III – Dos atos que constituem crime falimentar, responsáveis e dispositivos penais aplicáveis:




7. Considerando que não houve a apresentação dos livros obrigatórios, salienta-se que a falta de escrituração e por conseqüência, o exame dos livros do falido, constitui conduta passível de crime falimentar, nos exatos termos do disposto no inc. VI, do art. 186, da Lei de Quebras.




IV - Conclusão:




8. Conclui-se, portanto, pela abertura do inquérito judicial, na forma disposta no Decreto-lei 7.661/45, para os efeitos legais, objetivando esclarecer os fatos e irregularidades apontadas pelo Perito, quanto a falta de escrituração e por conseqüência, o exame dos livros do falido, cuja conduta constitui, em tese, crime falimentar, nos exatos termos do disposto no inc. VI, do art. 186, da Lei de Quebras.




Nestes termos,




é o relatório.




Porto Alegre, 04 de Abril de 2006. 




Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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